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PORTARIA DPME Nº 002, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA DPME Nº 002, DE 30/01/2025

Institui a Tabela de Locais e Atividades Insalubres para a carreira de Policial Penal

O Diretor da Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo - DPME, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 3º da Resolução SGGD nº 41 de 27 de dezembro de 2024,
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Tabela de Locais e Atividades Insalubres, anexa a esta Portaria, que elenca
as unidades e atividades classificadas como insalubres, referentes à carreira de Policial Penal, no
âmbito das unidades da Secretaria da Administração Penitenciária, para fins de concessão do
Adicional de Insalubridade.

Artigo 2º - A Tabela de Locais e Atividades Insalubres deverá ser observada obrigatoriamente pelos
órgãos setoriais do Sistema de Administração de Pessoal da Secretaria da Administração
Penitenciária, devendo ser utilizada para a concessão do Adicional de Insalubridade, conforme
disposto no artigo 64 e seguintes do Decreto nº 69.234, de 23 de dezembro de 2024, e na Resolução
SGGD nº 41, de 27 de dezembro de 2024.

Artigo 3º - Os órgãos setoriais do Sistema de Administração de Pessoal deverão utilizar a Tabela a
partir da data de sua publicação, nos termos do artigo único da Disposição Transitória do Decreto nº
69.234, de 23 de dezembro de 2024, combinado com o artigo 8º da Resolução SGGD nº 41, de 27 de
dezembro de 2024.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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